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PROJETO DE LEI Nº 14/2025 
 
(DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER LEGISLATIVO PARA 
FIRMAR CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR 
AOS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a firmar Convênio com empresa 

especializada em prestar assistência médica e hospitalar ao servidor público do município, através 
de médicos, hospitais, laboratórios e clínicas credenciadas. 

 
Art. 2º A participação do Poder Legislativo no Convênio de que trata o artigo anterior, 

consistirá no subsídio pecuniário, a ser fixado por Ato da Mesa Diretora após escolha do Plano de 
Saúde. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 

contrário. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 
 

EMERSON PEREIRA 
Primeiro Secretário 
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JUSTIFICATIVA 
 
O presente Projeto de Lei visa autorizar a Câmara Municipal de Votuporanga a firmar 

convênio com empresa especializada na prestação de assistência médica e hospitalar para os 
servidores públicos do seu Quadro de Pessoal. A proposta reflete o compromisso da atual Mesa 
Diretora com a valorização do servidor público e a promoção de sua qualidade de vida, 
reconhecendo que a saúde é um pilar indispensável não apenas para a boa execução das 
atividades laborais, mas, sobretudo, para garantir dignidade e bem-estar aos profissionais que 
contribuem com seus esforços para o funcionamento do Poder Legislativo Municipal. 

 
I – OBJETIVO DA PROPOSTA 
 
A principal motivação para a apresentação deste projeto de lei é assegurar aos 

servidores o acesso a atendimento médico e hospitalar de qualidade, mediante credenciamento 
de profissionais, hospitais, laboratórios e clínicas de saúde especializados, através de convênio 
com uma operadora de planos de saúde. 

 
Desta forma, não apenas os servidores, mas também seus dependentes terão a 

garantia de suporte necessário para o cuidado com a saúde, o que, por sua vez, gera reflexos 
positivos no desempenho do trabalho e na eficiência das atividades legislativas. 

 
Este benefício representa não somente uma política administrativa de valorização do 

servidor, mas também uma iniciativa estratégica que impulsiona o aprimoramento do ambiente 
de trabalho, assegurando maior segurança para as famílias dos servidores. 

 
II – MODALIDADES DE SUBSÍDIO DO PODER LEGISLATIVO 
 
A proposta contempla a possibilidade de participação financeira do Poder Legislativo 

no custeio parcial do plano de saúde ofertado, por meio de subsídio pecuniário a ser fixado 
mediante Ato da Mesa Diretora, de acordo com a análise das condições financeiras e 
administrativas do orçamento vigente. 

 
Tal subsídio é uma ferramenta essencial para viabilizar o benefício e tornar o recurso 

acessível a todos os servidores, independentemente de sua faixa salarial. Além disso, o critério de 
fixação do subsídio respeitará os princípios de equidade, transparência e eficiência no uso dos 
recursos públicos, atendendo ao interesse público e ao ordenamento jurídico. 

 
III – BASE LEGAL E ORÇAMENTÁRIA 
 
Cumpre destacar que as despesas decorrentes da execução desta Lei serão cobertas 

por dotação orçamentária própria, já prevista no orçamento vigente, e poderão ser 
suplementadas, caso necessário, mediante autorização legislativa. A previsão orçamentária 
assegura a viabilidade financeira do projeto, garantindo que sua implementação não comprometa 
outras atividades ou funções essenciais do Poder Legislativo. 
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A proposição está, ainda, em consonância com os princípios constitucionais e legais 

que regem a Administração Pública, tais como legalidade, economicidade e eficiência, além de 
estar alicerçada nos valores de valorização do servidor público. 

 
IV – JUSTIFICAÇÃO PRÁTICA 
 
Em termos práticos, o oferecimento de assistência médica por meio de convênio vem 

ao encontro de inúmeras demandas manifestadas pelos servidores ao longo dos últimos anos, que 
identificaram a saúde como uma das principais prioridades. Trata-se de medida que confere maior 
tranquilidade e qualidade de vida, propiciando aos colaboradores e seus familiares um suporte 
indispensável em situações de necessidade. 

 
Ademais, salientamos que o setor público, assim como o setor privado, deve buscar 

formas de retenção e valorização do capital humano. O acesso facilitado à saúde é, sem dúvida, 
um dos benefícios mais apreciados pelos trabalhadores, e sua ausência pode gerar desmotivação e 
insatisfação no ambiente laboral. Este Projeto, portanto, cumpre função não apenas de 
assistência, mas também de investimento na motivação e na produtividade do corpo de 
servidores. 

 
V – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Por todo o exposto, a presente proposta converge com os objetivos institucionais da 

Câmara Municipal, promovendo a valorização dos seus recursos humanos e incrementando as 
condições de trabalho e de saúde no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

 
Deste modo, contamos com o apoio dos nobres Vereadores e Vereadoras desta Casa 

para a aprovação do presente Projeto de Lei, que traduz as premissas de zelo, responsabilidade e 
respeito ao servidor público municipal. 

 
Certos de que esta matéria será compreendida como prioritária e de relevante 

interesse público, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos, reiterando nossa 
confiança no compromisso dos membros desta Câmara com a promoção de políticas públicas 
justas e eficientes. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de janeiro de 2025. 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
Primeiro Secretário 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 14/2025, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em
27/01/2025 às 16:09:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de janeiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 28/01/2025 às
09:22:36.
 
Motivo do encaminhamento: APÓS LEITURA DO PRESENTE PROJETO DE LEI NA 1ª SESSÃO
ORDINÁRIA, REALIZADA DIA 27 DE JANEIRO DE 2024, PROCEDO O ENCAMINHAMENTO DESTE À
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: P
R

IS
C

IL
A

 M
A

T
T

A
R

 D
E

LG
O

B
O

 N
E

G
R

IN
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

8/
01

/2
02

5 
09

:1
8:

37
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

19
13

P
-4

S
5A

0S
-5

B
5L

2L
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000007

PL 00034/2025
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CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de janeiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 7, em 28/01/2025 às 14:14:12, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 14/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025

DANIEL DAVID 28/01/2025 16:18:37DOCUMENTO ASSINADO

28/01/2025 16:18:37: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
28/01/2025 16:18:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
28/01/2025 14:21:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 29/01/2025 16:17:58DOCUMENTO ASSINADO

29/01/2025 16:17:58: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
29/01/2025 16:17:58: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
28/01/2025 14:21:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO de fls. 9 - chave de acesso: PROTM-23266S-3Y5Q8V-0A3L8C, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em
28/01/2025 às 14:21:49.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 28/01/2025 às 14:21:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 14/2025, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

 

WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO) 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025

DANIEL DAVID 28/01/2025 16:18:42DOCUMENTO ASSINADO

28/01/2025 16:18:42: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
28/01/2025 16:18:42: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
28/01/2025 14:22:24: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 28/01/2025 16:57:25DOCUMENTO ASSINADO

28/01/2025 16:57:25: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
28/01/2025 16:57:25: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
28/01/2025 14:22:24: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO de fls. 12 - chave de acesso: PROTM-23295H-8B0K0E-4D4R6Q, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em
28/01/2025 às 14:22:24.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 28/01/2025 às 14:22:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 14/2025, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) DÉBORA CÂMARA ROMANI 

 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025

DANIEL DAVID 28/01/2025 16:18:47DOCUMENTO ASSINADO

28/01/2025 16:18:47: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
28/01/2025 16:18:47: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
28/01/2025 14:23:00: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 30/01/2025 16:41:51DOCUMENTO ASSINADO

30/01/2025 16:41:51: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
30/01/2025 16:41:51: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
28/01/2025 14:23:00: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 15 - chave de acesso: PROTM-23327P-0T2B0M-6D2R7A, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 28/01/2025 às 14:23:00.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 28/01/2025 às
14:23:00.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 13 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 14/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre autorização ao Poder Legislativo para firmar convênio de 

assistência médica e hospitalar aos servidores do quadro de pessoal e dá outras 

providências. 

 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 14/2025- DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER 

LEGISLATIVO PARA FIRMAR CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E 

HOSPITALAR AOS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. CONSTITUCIONALIDADE COM RESSALVAS. 

LEGALIDADE. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

 

I- DO RELATÓRIO 
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Trata-se o presente parecer acerca de análise do Projeto de Lei nº 

14/2025, de autoria da Mesa, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Legislativo 

para firmar convênio de assistência médica e hospitalar aos servidores do quadro 

de pessoal e dá outras providências”. 

 

Conforme justificativa, o presente Projeto de Lei visa autorizar a 

Câmara municipal de Votuporanga a firmar convênio com empresa especializada na 

prestação de assistência médica e hospitalar para os servidores públicos do seu 

quadro de pessoal. 

 

A proposta reflete o compromisso da atual Mesa Diretora com a 

valorização do servidor público e a promoção de sua qualidade de vida, 

reconhecendo que a saúde é um pilar indispensável não apenas para a boa execução 

das atividades laborais, mas sobretudo, para garantir dignidade e bem-estar aos 

profissionais que contribuem com seus esforços para o funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei nº 

14/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 
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II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Inicialmente, com relação à competência municipal para legislar sobre 

a matéria abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência 

do Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos 

I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 
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De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

É competência da Mesa, entre outras atribuições, conforme Lei 

Orgânica do Município de Votuporanga: 

 

“Art. 17. À Mesa, representada pelo Presidente e Primeiro Secretário, 

dentre outras atribuições, compete: 

(...) 

VII - nomear, promover, comissionar, conceder gratificações, licenças, 

pôr em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e demais atos 

para gestão de pessoal, bem como aplicar sanções disciplinares aos 

servidores da Câmara Municipal, assegurado o contraditório e ampla 

defesa, nos termos da lei; 

(...) 

XI - propor projetos que disponham sobre: 

a) secretaria da Câmara e suas alterações; 

b) gestão da Câmara; 

c) poder de polícia da Câmara; e 

d) criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções 

de seus serviços e fixação ou aumento da respectiva remuneração, 

observados os parâmetros da legislação”. (grifo nosso). D
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A Lei Orgânica do Município de Votuporanga dispõe que: 

 

“Art. 19. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as 

matérias de competência do Município e, especialmente: 

(...) 

XI - autorizar convênios com entidades públicas e particulares e 

consórcios com outros municípios”. (grifo nosso). 

 

A presente proposta legislativa tem por finalidade acrescentar o Poder 

Legislativo na autorização para firmar convênio de assistência médica e hospitalar, 

tendo em vista que a Lei nº 2.822/1995, do Município de Votuporanga, incluiu 

somente os servidores do Executivo “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 

para firmar convênio de assistência médica e hospitalar aos servidores municipais 

e dá outras providências”. 

 

De outro lado, vale esclarecer que essa autorização não abrange os 

agentes políticos, mas somente os servidores efetivos (quadro de pessoal) do 

Poder Legislativo. 

 

Vale ressaltar, que há previsão orçamentária para essa autorização e 

que será realizada licitação para escolha do plano de saúde. 

 

Nesse sentido, é o acórdão AC-COM N. 0006/2020: 

 

“CONSULTA. LEGALIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PRIVADA DE PLANO DE SAÚDE. ADESÃO DE AGENTES 

POLÍTICOS. IMPOSSIBILIDADE. REFORMA DA RESOLUÇÃO D
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CONSULTA Nº 023/10.   1. RESPONDER ao consulente, 

relativamente ao mérito, que: 1. É possível ao Poder Público 

firmar contrato com instituição privada provedora de plano de 

saúde para conceder assistência médico-hospitalar destinada 

aos servidores públicos e seus familiares, sendo vedada a 

extensão do benefício aos agentes políticos; 2. A contratação 

de instituição privada provedora de plano de saúde impõe que 

as seguintes condições sejam observadas: (i) autorização legal 

para concessão do benefício, com expressa disciplina dos 

requisitos e dos procedimentos aplicáveis, notadamente com 

previsão da necessidade de adesão e contribuição voluntárias 

por parte dos servidores; (ii) autorização específica na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e obediência aos requisitos 

constantes dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/00 

(LRF); (iii) previsão na Lei Orçamentária Anual de dotação 

orçamentária própria para o pagamento; (iv) prévia licitação, 

nos moldes da Lei nº 8.666/93.  3. REFORMAR A Resolução 

Consulta nº 023/10, com o fim de promover a conciliação entre 

o entendimento deste Tribunal de Contas dos Municípios e os 

critérios definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional para o 

cálculo de despesa de pessoal, substituindo a redação do item 

“2”, que dispunha “que o desembolso em questão é gasto com 

pessoal” pela seguinte: 2. Que a despesa referente à parte 

patronal para o custeio do plano de saúde não é considerada 

despesa bruta com pessoal, para efeito do art. 19 da Lei 

Complementar nº 101/2000 – LRF e, por se referir a clientela 

fechada, não pode ser computada na apuração do piso 
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constitucional com saúde; 4. Que estão excluídos do benefício os 

agentes políticos”.(grifo nosso). 

 

Esta Procuradoria RECOMENDA que a redação do artigo 1º seja 

alterada, alterando a expressão “servidor público do município” por “ aos 

servidores do quadro de pessoal”. 

 

Diante disso, desde que observados os apontamentos mencionados, o 

Projeto de Lei nº 14/2025, é constitucional, sem vício de forma ou origem, 

atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, desde que observados os apontamentos 

mencionados, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 14/2025, atende aos 

pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 29 de janeiro de 2025. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025

ROSELAINE CORREIA 03/02/2025 16:22:12DOCUMENTO ASSINADO

03/02/2025 16:22:12: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
03/02/2025 16:22:12: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
03/02/2025 16:23:23: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 18/24 - chave de acesso:
PROTM-30975D-4B6L3V-2D4V1A, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 03/02/2025 às 16:23:23.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em
03/02/2025 às 16:23:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
3/

02
/2

02
5 

16
:2

3:
27

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-3
09

94
S

-5
L8

G
4P

-1
K

2X
3Q

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000026

PL 00034/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 

PROJETO DE LEI Nº 14/2025 

RELATOR: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

 

O presente projeto de lei atende aos princípios legais, consƟtucionais e jurídicos que 

embasam a matéria, merecendo apenas algumas correções em sua redação, a Įm de atender 

plenamente às normas gramaƟcais e à técnica legislaƟva.  

A redação do presente projeto, com as alterações realizadas por esta Comissão, encontra-se 

em anexo a este parecer. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 29 de janeiro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATOR(A) 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 14/2025 PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

“PROJETO DE LEI Nº 14/2025 

(DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER 
LEGISLATIVO PARA FIRMAR CONVÊNIO DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR AOS 
SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 

ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder LegislaƟvo autorizado a Įrmar Convênio com empresa especializada em 

prestar assistência médica e hospitalar aos servidores do seu quadro de pessoal, através de médicos, 

hospitais, laboratórios e clínicas credenciadas. 

Art. 2º A parƟcipação do Poder LegislaƟvo no Convênio de que trata o arƟgo anterior, consisƟrá 

no subsídio pecuniário, a ser Įxado por Ato da Mesa Diretora após escolha do Plano de Saúde. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 29 de janeiro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATOR(A) 
 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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30/01/2025 10:48:56: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 30/01/2025 15:59:42DOCUMENTO ASSINADO

30/01/2025 15:59:42: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
30/01/2025 15:59:42: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
30/01/2025 10:48:56: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de
fls. 27/28 - chave de acesso: PROTM-26192I-6Z8R8P-2C6O3I, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 30/01/2025 às
10:48:56.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 34/2025 em 30/01/2025 às 10:48:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 

PROJETO DE LEI Nº 14/2025 

RELATOR: SARGENTO MORENO 

 

Senhor(a) Presidente, 

 

O presente projeto de lei atende aos princípios legais, Įnanceiros e orçamentários que regem 

a matéria e pode prosseguir. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

SARGENTO MORENO 

RELATOR(A) 

 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO) 

PRESIDENTE 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 30/01/2025 16:51:15DOCUMENTO ASSINADO

30/01/2025 16:51:15: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
30/01/2025 16:51:15: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
30/01/2025 11:09:02: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 30/01/2025 15:59:58DOCUMENTO ASSINADO

30/01/2025 15:59:58: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
30/01/2025 15:59:58: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
30/01/2025 11:09:02: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

VILMAR FERREIRA DA SILVA 30/01/2025 15:51:18DOCUMENTO ASSINADO

30/01/2025 15:51:18: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA.
30/01/2025 15:51:18: ASSINATURA DO(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA EFETIVADA.
30/01/2025 11:09:02: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
de fls. 31 - chave de acesso: PROTM-26275E-0D1A4E-8Y5J0E, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 30/01/2025 às
11:09:02.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 30/01/2025 às 11:09:02.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 

PROJETO DE LEI Nº 14/2025 

RELATOR: DÉBORA ROMANI 

 

Senhor(a) Presidente, 

 

O presente projeto de lei deve merecer total acolhida desta Casa, pelos moƟvos expostos no 

projeto e em sua jusƟĮcaƟva. 

 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

DÉBORA ROMANI 

RELATOR(A) 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 30/01/2025 17:09:24DOCUMENTO ASSINADO

30/01/2025 17:09:24: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
30/01/2025 17:09:24: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
30/01/2025 11:12:53: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

DÉBORA CAMARA ROMANI 30/01/2025 17:43:40DOCUMENTO ASSINADO

30/01/2025 17:43:40: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
30/01/2025 17:43:40: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
30/01/2025 11:12:53: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO 30/01/2025 17:33:24DOCUMENTO ASSINADO

30/01/2025 17:33:24: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO.
30/01/2025 17:33:24: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO EFETIVADA.
30/01/2025 11:12:53: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 34 - chave de acesso: PROTM-26287H-0M0O6L-3Z4N1I, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 30/01/2025 às 11:12:53.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 30/01/2025 às
11:12:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 3
0/

01
/2

02
5 

12
:2

1:
01

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
66

75
U

-5
I8

P
6T

-1
S

4P
1C

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000036

PL 00034/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

2ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 À 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 À 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 14/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

FAVORÁVELCHANDELLY PROTETOR

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

AUSENTEEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGIO ADRIANO PEREIRA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 03/02/2025 às 20:16:15. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 14/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 03/02/2025 às 20:23:37.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

VEREADOR(A) VOTO

2ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 À 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 À 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 14/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

FAVORÁVELCHANDELLY PROTETOR

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

AUSENTEEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGIO ADRIANO PEREIRA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 03/02/2025 às 20:23:41. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 14/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 03/02/2025 às
20:24:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

VEREADOR(A) VOTO

2ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 À 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 À 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 14/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

FAVORÁVELCHANDELLY PROTETOR

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

AUSENTEEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGIO ADRIANO PEREIRA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 03/02/2025 às 20:24:46. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 14/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
34/2025 em 03/02/2025 às 20:25:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE LEI Nº 14/2025

VEREADOR(A) VOTO

2ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 À 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 À 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 14/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

FAVORÁVELCHANDELLY PROTETOR

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

AUSENTEEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGIO ADRIANO PEREIRA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 03/02/2025 às 20:33:43. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 14/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
14/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 10/02/2025 às 17:39:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 11 – DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 14/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 34/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a firmar Convênio com empresa especializada em 
prestar assistência médica e hospitalar aos servidores do seu quadro de pessoal, através de 
médicos, hospitais, laboratórios e clínicas credenciadas. 

Art. 2º A participação do Poder Legislativo no Convênio de que trata o artigo anterior, 
consistirá no subsídio pecuniário, a ser fixado por Ato da Mesa Diretora após escolha do Plano de 
Saúde. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de fevereiro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

SARGENTO MORENO 
1ª Secretário em exercício 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 4 de fevereiro de 2025. 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025

DANIEL DAVID 04/02/2025 15:22:18DOCUMENTO ASSINADO

04/02/2025 15:22:18: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
04/02/2025 15:22:18: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
04/02/2025 11:06:50: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 04/02/2025 14:34:55DOCUMENTO ASSINADO

04/02/2025 14:34:55: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
04/02/2025 14:34:55: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
04/02/2025 11:06:50: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 04/02/2025 11:11:08DOCUMENTO ASSINADO

04/02/2025 11:11:08: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
04/02/2025 11:11:08: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
04/02/2025 11:06:50: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 11/2025 de fls.
45 - chave de acesso: PROTM-33648F-4E4L8U-1F3I3D, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 04/02/2025 às
11:06:50.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 11/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 34/2025 em 04/02/2025 às 11:06:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE STATUS

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o STATUS do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 foi alterado para
APROVADO em 05/02/2025 às 08:03:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 5 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o STATUS do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 foi alterado para
APROVADO COM EMENDA em 05/02/2025 às 08:09:19.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 19/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 4 de fevereiro de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 3 a 11/2025 

referentes e respectivamente, ao Projeto de Lei nº 3/2025, ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 

4/2025, bem como aos Projetos de Lei nºs 6, 7, 8, 11, 12, 13 e 14/2025, aprovados por esta Câmara 

Municipal na 2ª Sessão Ordinária realizada no dia 3 de fevereiro de 2025. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 19 DE 2025 - ENCAMINHA
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 05/02/2025 às 12:13:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS
PROJETOS APROVADOS NA 2ª SESSÃO
ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-02-05 08:07

Bom dia,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

Em 2025-02-04 17:34, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo ofício da presidência encaminhando os autógrafos referentes aos
projetos aprovados na 2ª Sessão Ordinária, realizada em 3 de fevereiro de 2025.

encontram-se em anexo também os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e
Redação realizando correções necessárias nos Projetos de Lei nºs 11 e 14/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP

05/02/2025, 09:53 Roundcube Webmail :: Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess4385598559/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=2083&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE ENVIO AO PODER EXECUTIVO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 34/2025 em 05/02/2025 às 12:15:03.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI em
05/02/2025 às 12:14:20.
 
Motivo do encaminhamento: ARQUIVAMENTO
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 5 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 52, em 05/02/2025 às 13:58:20, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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1 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 019, de 24 de fevereiro de 2025 

AUTÓGRAFO Nº 11, de 04 de fevereiro de 2025 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no inciso IV, do artigo 56, da Lei Orgânica do Município, com a 

redação da Emenda 78, de 08 de agosto de 2019, comunico a Vossa Excelência e a esta Augusta 

Casa que veto totalmente o Projeto de Lei nº 14/2025, com fundamento nos aspectos jurídicos 

a seguir expostos:    

O projeto de Lei nº 14/2025, dispõe sobre autorização ao Poder Legislativo para 

firmar convênio de assistência médica e hospitalar aos servidores do quadro de pessoal e dá 

outras providências, hipótese em que atende, inequivocamente, o interesse local, cuja 

competência legislativa é do Município, por força do disposto no artigo 30, I, da Constituição 

Federal. 

Quanto à iniciativa, a propositura de projeto de lei para instituir o plano de saúde 

para seus servidores é de iniciativa da Câmara Municipal, por sua Mesa Diretora (art. 17, VII e 

XI, d, da Lei Orgânica do Município) em homenagem a sua autonomia administrativa e 

financeira (arts. 51, IV e 52, XIII c/c art. 29, caput, da Constituição Federal). 

 

Todavia, o projeto de lei possui vício de inconstitucionalidade formal, o qual afeta 

toda a proposta legislativa, devido a não observância do art. 113 do ADCT (Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias), incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 

2.016, no tocante a não inclusão da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

 Dispõe o art. 113 do ADCT:  

 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada 

da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)  

 

Inicialmente, vale destacar que, o Supremo Tribunal Federal, na ADI 5816, firmou 

entendimento de que “a Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do art. 113 

do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal de leis que criem despesa ou 

concedam benefícios fiscais, requisitos esse que, por expressar medida indispensável para o 

equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis federativos.”  
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A Emenda Constitucional nº 95/2016 disciplinou, no âmbito constitucional, a 

obrigatoriedade de qualquer proposta legislativa a criar ou alterar despesa obrigatória ou 

renúncia de receita ser acompanhada da estimativa de impacto orçamentário e financeiro. 

No tocante a despesa pública, é cediço que a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) já previa obrigação semelhante, conforme se extrai dos artigos 15, 16 

e, especialmente, do art. 17 que trata da despesa obrigatória de caráter continuado – aquela 

“derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios”. 

A EC 95/2016 conferiu, portanto, status constitucional à exigência, de modo a 

possibilitar inclusive o controle de constitucionalidade de ato normativo que não observe os 

seus ditames. 

Assim, como o projeto de Lei nº 14/2025 visa criar despesas obrigatórias com a 

contratação de assistência médica e hospitalar aos servidores do quadro de pessoal do Poder 

Legislativo local, era imprescindível a juntada da estimativa de impacto orçamentário e 

financeiro no processo legislativo, o que não se verificou. 

O projeto de lei deveria ter sido acompanhado de um instrumento que 

proporcionasse a análise quantificada dos seus efeitos fiscais, a fim de viabilizar a respectiva 

avaliação ao longo do processo legislativo. 

Segundo o jurista Celso de Barros Correia Neto:  

“(...) A estimativa de “impacto orçamentário e financeiro” 
nada mais é do que a demonstração do quanto custam as 

despesas obrigatórias e as renúncias de receita que se estão 

a propor. A medida é salutar, uma vez que permite 

incorporar ao debate legislativo a análise do custo-benefício, 

que muitas vezes é relegada a segundo plano do debate 

político, especialmente em matéria de benefícios fiscais. 

(...)  

Ao elevar a exigência de estimativa do impacto 

orçamentário e financeiro ao nível da Constituição Federal, 

no Novo Regime Fiscal, o que antes era tomado como 

apenas uma causa de arquivamento, passível de superação 

pelo voto de maioria legislativa eventual, tornou-se um vício 

de inconstitucionalidade e, como tal, insuscetível de 

convalidação. Será, portanto, inconstitucional a aprovação 

de lei que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de 

receita, sem que seu processo de deliberação tenha sido 

devidamente acompanhado de estimativa do seu impacto 

orçamentário e financeiro”. (CORREIA NETO, Celso de 
Barros. Arts. 106 a 114 – ADCT. In: GOMES CANOTILHO, J. J. A
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et. al. Comentários à Constituição do Brasil. São Paulo: 

Saraiva Educação, 2018, p. 2389; 2390). 

 

Desse modo, o art. 113 do ADCT foi elaborado pelo constituinte derivado para 

garantir a sustentabilidade financeira proporcionada pela mensuração orçamentária dos 

impactos gerados pela concessão ou alteração de benefícios fiscais ou pela criação ou alteração 

de despesas obrigatórias. É, pois, um instrumento de gestão financeira que permite projetar, 

estimar, quantificar e avaliar os efeitos de eventuais criações ou alterações de despesas 

obrigatórias ou de renúncia de receitas. 

Em virtude do referido preceito constitucional, o processo legislativo passou a ter 

um requisito imprescindível, sob pena de originar leis eivadas do vício de 

inconstitucionalidade formal. 

Ao não cumprir a norma constitucional, não houve prévia deliberação sobre o 

custo-benefício das novas despesas obrigatórias para o Município. Inexistiu debate sobre as 

consequências do projeto de lei, sob o ponto de vista da despesa pública, como assinalado pelo 

constituinte derivado. 

Portanto, ao suprimir a formalização de tal mecanismo de diagnóstico financeiro do 

processo legislativo, foi descumprido o art. 113 do ADCT, razão pela qual o projeto de lei como 

um todo possui vício de inconstitucionalidade formal. 

Assim, o Projeto de Lei nº 14/2025 possui vício de inconstitucionalidade formal por 

ofensa ao art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no tocante a não 

inclusão no processo legislativo da estimativa do impacto orçamentário e financeiro. 

São estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o 

Projeto de Lei nº 14/2025, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 

da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

 

 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal  

 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 14/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 34/2025 em 24/02/2025 às 16:47:31.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 33 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 14/2025 

ASSUNTO: Dispõe sobre autorização ao Poder Legislativo para firmar convênio de 

assistência médica e hospitalar aos servidores do quadro de pessoal e dá outras 

providências. 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. VETO TOTAL 

AO PROJETO DE LEI Nº 14/2025- DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO 

PODER LEGISLATIVO PARA FIRMAR CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA E HOSPITALAR AOS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. OPINO PELO ACOLHIMENTO DO 

VETO JURÍDICO DO PODER EXECUTIVO. RECOMENDANDO À 

CÂMARA MUNICIPAL QUE MANTENHA O VETO.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Através de iniciativa da Mesa Diretora foi apresentado o Projeto de 

Lei nº 14/2025. 

 

O referido Projeto de Lei tem por escopo dispor sobre autorização 

ao Poder Legislativo para firmar convênio de assistência médica e hospitalar aos 

servidores do quadro de pessoal. 

 

Após regular tramitação e aprovação nesta Câmara Municipal, o 

projeto foi encaminhado ao Chefe do poder Executivo. Este, ofereceu veto total ao 

projeto. Foi solicitado parecer jurídico sobre o veto apresentado. 

 

É o relatório. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Veto é o ato expresso, privativo do Chefe do Poder Executivo, por meio 

do qual este exterioriza, de forma solene e motivada, sua discordância com 

determinado projeto de lei. Pode o veto ser entendido, então, como o contrário de 

sanção. Enquanto esta, tal como já dito antes, significa a concordância do Chefe do 

poder Executivo com um projeto, o veto, ao contrário, significa a discordância do 

Chefe do Poder Executivo com um determinado projeto. 
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O veto, pode ser integral, caso alcance a integralidade do projeto, é 

chamado de veto total. Será chamado de veto parcial, caso se refira a dispositivos 

determinados. No caso em tela tem-se um veto total.  

 

O veto deve ser sempre motivado pelo Executivo. Tal motivação pode 

se fundar em razões de inconstitucionalidade ou de contrariedade ao interesse 

público.  

 

Sobre o veto, a Lei Orgânica do município de Votuporanga dispõe que: 

 

“Art. 42. Aprovado o projeto de lei será enviado ao Prefeito que, 

aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º O Prefeito considerando o projeto, no todo ou em parte, incons-

titucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, total ou parci-

almente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebi-

mento. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 

parágrafo, de inciso, de item ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo previsto no § 1º, o silêncio importará em san-

ção. 

§ 4º A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara Municipal será, 

dentro de no máximo trinta dias, a contar do seu recebimento, em uma 

só discussão e votação, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria 

absoluta dos Vereadores. 

§ 5º Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a pro-

mulgação. 
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§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto 

será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as de-

mais proposições, até a sua votação final, ressalvadas as matérias de 

que trata, o § 2º do art. 41. 

§ 7º A não promulgação da lei pelo Prefeito, no prazo de quarenta e 

oito horas, criará para o Presidente da Câmara Municipal a obrigação 

de fazê-la em igual prazo, nos casos do § 3º e do § 5º. 

 

(...) 

Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

IV - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;”(grifo nosso). 

 

De outro lado, o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Votuporanga dispõe que: 

 

“Art. 107. A Secretaria fornecerá aos Vereadores cópias das 

proposições previstas para a Ordem do Dia, em sessão ordinária, até 

no mínimo dois dias úteis antes do início da sessão. 

(...) 

§ 3º A organização da pauta da Ordem do Dia obedecerá à seguinte 

classificação: 

I - vetos e matérias em regime de urgência; 

(...) 

Art. 222. O Prefeito, considerando o projeto no todo ou em parte in-

constitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
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parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do re-

cebimento. 

§ 1º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, pa-

rágrafo, de inciso, de item ou alínea. 

§ 2º A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara Municipal será 

dentro de no máximo trinta dias, a contar do seu recebimento em uma 

só discussão e votação, com parecer ou sem ele, considerando-se 

rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores e, caso não 

seja apreciado no prazo previsto, será colocado na Ordem do Dia da 

sessão imediata. 

§ 3º Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a pro-

mulgação. 

§ 4º A não promulgação da Lei no prazo de quarenta e oito horas pelo 

Prefeito, criará para o Presidente a obrigação de fazê-lo em igual 

prazo. 

§ 5º O prazo previsto no § 2º deste artigo não corre nos períodos de 

recesso da Câmara”. (grifo nosso). 

 

Quando o veto é fundamentado na inconstitucionalidade do projeto, é 

chamado de veto jurídico. Quando fundamentado em razões de contrariedade ao 

interesse público, é chamado de veto político. A finalidade das razões do veto reside 

na necessidade de dar ao Poder Legislativo conhecimento das razões- jurídicas ou 

políticas- que levaram o Poder Executivo a se manifestar contrário à proposição 

legislativa. 
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No caso sub examine, o veto é jurídico. É o que se verifica da leitura da 

mensagem do veto, apresentada pelo Poder Executivo: 

 

“MENSAGEM Nº 019, de 24 de fevereiro de 2025.AUTÓGRAFO 
Nº 11, de 04 de fevereiro de 2025.Senhor Presidente, Com 
fundamento no inciso IV, do artigo 56, da Lei Orgânica do 
Município, com a redação da Emenda 78, de 08 de agosto de 
2019, comunico a Vossa Excelência e a esta Augusta Casa que 
veto totalmente o Projeto de Lei nº 14/2025, com fundamento 
nos aspectos jurídicos a seguir expostos: O projeto de Lei nº 
14/2025, dispõe sobre autorização ao Poder Legislativo para 
firmar convênio de assistência médica e hospitalar aos servidores 
do quadro de pessoal e dá outras providências, hipótese em que 
atende, inequivocamente, o interesse local, cuja competência 
legislativa é do Município, por força do disposto no artigo 30, I, 
da Constituição Federal. Quanto à iniciativa, a propositura de 
projeto de lei para instituir o plano de saúde para seus servidores 
é de iniciativa da Câmara Municipal, por sua Mesa Diretora (art. 
17, VII e XI, d, da Lei Orgânica do Município) em homenagem a 
sua autonomia administrativa e financeira (arts. 51, IV e 52, XIII 
c/c art. 29, caput, da Constituição Federal). Todavia, o projeto de 
lei possui vício de inconstitucionalidade formal, o qual afeta toda 
a proposta legislativa, devido a não observância do art. 113 do 
ADCT (Ato das Disposições Constitucionais Transitórias), incluído 
pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2.016, 
no tocante a não inclusão da estimativa do seu impacto 
orçamentário e financeiro. Dispõe o art. 113 do ADCT: Art. 113. A 
proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 
renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do 
seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016)Inicialmente, vale destacar que, o 
Supremo Tribunal Federal, na ADI 5816, firmou 

por 
meio da nova redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito 
adicional para a validade formal de leis que criem despesa ou 
concedam benefícios fiscais, requisitos esse que, por expressar 
medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do 
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Estado, dirige−se a todos os níveis federativos A Emenda 
Constitucional nº 95/2016 disciplinou, no âmbito constitucional, 
a obrigatoriedade de qualquer proposta legislativa a criar ou 
alterar despesa obrigatória ou renúncia de receita ser 
acompanhada da estimativa de impacto orçamentário e 
financeiro. No tocante a despesa pública, é cediço que a Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) já 
previa obrigação semelhante, conforme se extrai dos artigos 15, 
16 e, especialmente, do art. 17 que trata da despesa obrigatória 
de caráter continuado  aquela”derivada de lei, medida 
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente 
a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios” A EC 95/2016 conferiu, portanto, status 
constitucional à exigência, de modo a possibilitar inclusive o 
controle de constitucionalidade de ato normativo que não 
observe os seus ditames. Assim, como o projeto de Lei nº 
14/2025 visa criar despesas obrigatórias com a contratação de 
assistência médica e hospitalar aos servidores do quadro de 
pessoal do Poder Legislativo local, era imprescindível a juntada 
da estimativa de impacto orçamentário e financeiro no processo 
legislativo, o que não se verificou. O projeto de lei deveria ter sido 
acompanhado de um instrumento que proporcionasse a análise 
quantificada dos seus efeitos fiscais, a fim de viabilizar a 
respectiva avaliação ao longo do processo legislativo. Segundo o 
jurista Celso de Barros Correia Neto:(...) a estimativa de 
“impactoorçamentáiro e financeiro” nada mais é do que a 
demonstração do quanto custam as despesas obrigatórias e as 
renúncias de receita que se estão a propor. A medida é salutar, 
uma vez que permite incorporar ao debate legislativo a análise 
do custo−benefício, que muitas vezes é relegada a segundo plano 
do debate político, especialmente em matéria de benefícios 
fiscais. (...) Ao elevar a exigência de estimativa do impacto 
orçamentário e financeiro ao nível da Constituição Federal, no 
Novo Regime Fiscal, o que antes era tomado como apenas uma 
causa de arquivamento, passível de superação pelo voto de 
maioria legislativa eventual, tornou−se um vício de 
inconstitucionalidade e, como tal, insuscetível de convalidação. 
Será, portanto, inconstitucional a aprovação de lei que crie ou 
altere despesa obrigatória ou renúncia de receita, sem que seu 
processo de deliberação tenha sido devidamente acompanhado 
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de estimativa do seu impacto orçamentário Barros. Arts. 106 a 
114 ADCT. In: GOMES CANOTIL et. al. Comentários à 
Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 
2389; 2390). Desse modo, o art. 113 do ADCT foi elaborado pelo 
constituinte derivado para garantir a sustentabilidade financeira 
proporcionada pela mensuração orçamentária dos impactos 
gerados pela concessão ou alteração de benefícios fiscais ou pela 
criação ou alteração de despesas obrigatórias. É, pois, um 
instrumento de gestão financeira que permite projetar, estimar, 
quantificar e avaliar os efeitos de eventuais criações ou 
alterações de despesas obrigatórias ou de renúncia de receitas. 
Em virtude do referido preceito constitucional, o processo 

legislativo passou a ter um requisito imprescindível, sob pena 

de originar leis eivadas do vício de inconstitucionalidade 

formal. Ao não cumprir a norma constitucional, não houve 

prévia deliberação sobre o custo−benefício das novas despesas 
obrigatórias para o Município. Inexistiu debate sobre as 

consequências do projeto de lei, sob o ponto de vista da 

despesa pública, como assinalado pelo constituinte derivado. 

Portanto, ao suprimir a formalização de tal mecanismo de 

diagnóstico financeiro do processo legislativo, foi descumprido 

o art. 113 do ADCT, razão pela qual o projeto de lei como um 

todo possui vício de inconstitucionalidade formal. Assim, o 

Projeto de Lei nº 14/2025 possui vício de inconstitucionalidade 

formal por ofensa ao art. 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, no tocante a não inclusão no 

processo legislativo da estimativa do impacto orçamentário e 

financeiro. São estas, Senhor Presidente, as razões que me 
levaram a vetar totalmente o Projeto de Lei nº 14/2025, as quais 
ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da 
Câmara Municipal. Reitero a Vossa Excelência os protestos do 
mais alto apreço e distinta consideração. Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal” (grifo nosso). 
 

É salutar que esta Procuradoria foi instada a se manifestar acerca da 

constitucionalidade/legalidade do Projeto de Lei nº 14/2025, exarado o Parecer 

Jurídico, concluindo pela Constitucionalidade com ressalvas: “Diante do exposto 

acima, desde que observados os apontamentos mencionados, entende-se que o 
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presente Projeto de Lei nº 14/2025, atende aos pressupostos constitucionais e 

legais”. 

 

Diante do exposto, considerando os argumentos apresentados pelo 

Poder Executivo, bem como a análise jurídica efetuada, concluímos que o veto jurí-

dico deve ser acatado por esta Casa Legislativa. As razões de inconstitucionali-

dade/ilegalidade apresentadas estão bem fundamentadas e encontram respaldo na 

legislação vigente e na jurisprudência pátria. 

 

Assim, opino pelo acolhimento do veto jurídico do Poder Executivo ao 

PROJETO DE LEI Nº 14/2025, recomendando à Câmara Municipal que mantenha o 

veto. 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 

Diante do exposto acima, opino pelo acolhimento do veto jurídico do 

Poder Executivo ao PROJETO DE LEI Nº 14/2025, recomendando à Câmara Municipal 

que mantenha o veto. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 26 de fevereiro de 2025. 
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ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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27/02/2025 12:03:16: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER AO VETO TOTAL de fls. 61/70 - chave de
acesso: PROTM-66143F-1P7D8P-0U3C5I, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 27/02/2025 às 12:03:16.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER AO VETO TOTAL, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em
27/02/2025 às 12:03:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 14/2025

VEREADOR(A) VOTO

6ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 5 DE MARÇO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 À 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 À 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 14/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

FAVORÁVELCHANDELLY PROTETOR

FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGIO ADRIANO PEREIRA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

15 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 05/03/2025 às 20:21:52. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 14/2025.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) VETO TOTAL AO
PROJETO DE LEI Nº 14/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 06/03/2025 às 09:23:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 50/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 6 de março de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência o autógrafo nº 19/2025 referente 

ao Projeto de Lei Complementar nº 5/2025, aprovado por esta Câmara Municipal na 6ª Sessão 

Ordinária realizada no dia 5 de março de 2025. 

 

Aproveito para informar que o Veto Total de vossa autoria ao Projeto de Lei nº 14/2025, 

foi acolhido pelo Plenário desta Casa de Leis nesta mesma Sessão Ordinária. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE - INFORMA APROVAÇÃO DO
VETO TOTAL PELO PLENÁRIO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 07/03/2025 às 08:56:44.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFO REFERENTE AO PROJETO
APROVADO NA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA,
BEM COMO COMUNICA ACERCA DA
APROVAÇÃO DO VETO TOTAL AO PL Nº
14/2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-03-07 13:14

Boa tarde,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

Em 2025-03-07 08:54, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo ofício da presidência encaminhando o autógrafo referente ao projeto
aprovado na 6ª Sessão Ordinária, realizada em 5 de março de 2025, bem como
informando acerca do acolhimento de Veto Total ao Projeto de Lei nº 14/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP

07/03/2025, 13:42 Roundcube Webmail :: Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA AUTÓGRAFO REFERENTE AO PROJETO APROVADO NA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA, BEM COMO COMUNICA ACERCA DA AP…

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess0518639639/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=2116&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 50/2025, conforme se depreende do documento antecedente,
foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 07/03/2025 às 13:56:46.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 7 de março de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025

DANIEL DAVID 07/03/2025 15:43:25DOCUMENTO ASSINADO

07/03/2025 15:43:25: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
07/03/2025 15:43:25: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
07/03/2025 13:57:57: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO de fls. 79
- chave de acesso: PROTM-74598Y-0H1G2P-1I3M0N, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025 em 07/03/2025 às 13:57:57.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 34/2025 em 07/03/2025 às 13:57:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DESCRIÇÃO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 34/2025

1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 27/01/2025 16:08:10

2. PROJETO DE LEI Nº 14/2025
AUTOR(A): MESA DIRETORA
MEMBRO(S): 1. DANIEL DAVID (PRESIDENTE), 2. EMERSON PEREIRA (1º SECRETÁRIO)..

2DATA / HORA: 27/01/2025 16:09:14

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

5DATA / HORA: 27/01/2025 17:30:06

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA.

6DATA / HORA: 27/01/2025 17:30:08

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

7DATA / HORA: 28/01/2025 09:18:37

6. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

8DATA / HORA: 28/01/2025 14:16:31

7. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

9DATA / HORA: 28/01/2025 14:21:49

8. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

10DATA / HORA: 28/01/2025 14:22:17

9. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

11DATA / HORA: 28/01/2025 14:22:18

10. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, O WARTÃO.

12DATA / HORA: 28/01/2025 14:22:24

11. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

13DATA / HORA: 28/01/2025 14:22:51

12. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

14DATA / HORA: 28/01/2025 14:22:53

13. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, NATIELLE GAMA.

15DATA / HORA: 28/01/2025 14:23:00

14. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

16DATA / HORA: 28/01/2025 14:23:28

15. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

17DATA / HORA: 28/01/2025 14:23:29
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VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 
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19. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
MEMBRO(S): 1. DR. LEANDRO (PRESIDENTE), 2. NATIELLE GAMA (RELATOR(A)), 3. SARGENTO MORENO (VICE-PRESIDENTE)..

27DATA / HORA: 30/01/2025 10:48:56

22. PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
MEMBRO(S): 1. O WARTÃO (PRESIDENTE), 2. SARGENTO MORENO (RELATOR(A)), 3. VILMAR DA FARMÁCIA (VICE-PRESIDENTE)..

31DATA / HORA: 30/01/2025 11:09:02

25. PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
MEMBRO(S): 1. NATIELLE GAMA (PRESIDENTE), 2. DÉBORA ROMANI (RELATOR(A)), 3. RICARDO BOZO (VICE-PRESIDENTE)..

34DATA / HORA: 30/01/2025 11:12:53

20. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

29DATA / HORA: 30/01/2025 12:20:42

21. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

30DATA / HORA: 30/01/2025 12:20:44

23. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

32DATA / HORA: 30/01/2025 12:20:49

24. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

33DATA / HORA: 30/01/2025 12:20:52

26. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

35DATA / HORA: 30/01/2025 12:20:58

27. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

36DATA / HORA: 30/01/2025 12:21:01

16. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

18DATA / HORA: 03/02/2025 16:23:23

17. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

25DATA / HORA: 03/02/2025 16:23:24

18. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

26DATA / HORA: 03/02/2025 16:23:27

28. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

37DATA / HORA: 03/02/2025 20:23:37

29. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

38DATA / HORA: 03/02/2025 20:23:37

30. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

39DATA / HORA: 03/02/2025 20:24:38

31. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

40DATA / HORA: 03/02/2025 20:24:38
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32. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

41DATA / HORA: 03/02/2025 20:25:35

33. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

42DATA / HORA: 03/02/2025 20:25:35

36. AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 11/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, SARGENTO MORENO, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

45DATA / HORA: 04/02/2025 11:06:50

37. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

46DATA / HORA: 04/02/2025 13:55:42

38. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

47DATA / HORA: 04/02/2025 13:55:48

39. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE STATUS
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

48DATA / HORA: 05/02/2025 08:06:11

40. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE STATUS
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

49DATA / HORA: 05/02/2025 08:11:49

41. OFÍCIO PRESIDENTE Nº 19 DE 2025 - ENCAMINHA AUTÓGRAFO

50DATA / HORA: 05/02/2025 12:13:47

42. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

51DATA / HORA: 05/02/2025 12:13:49

43. COMPROVANTE ENVIO AO PODER EXECUTIVO

52DATA / HORA: 05/02/2025 12:15:03

44. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

53DATA / HORA: 05/02/2025 12:15:03

45. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

54DATA / HORA: 05/02/2025 12:16:49

46. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

55DATA / HORA: 05/02/2025 13:54:12

34. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 14/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

43DATA / HORA: 10/02/2025 17:39:49

35. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

44DATA / HORA: 10/02/2025 17:39:49

47. VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 14/2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

56DATA / HORA: 24/02/2025 16:47:31

48. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

60DATA / HORA: 24/02/2025 16:47:32
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

49. PARECER AO VETO TOTAL
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

61DATA / HORA: 27/02/2025 12:03:16

50. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

71DATA / HORA: 27/02/2025 12:03:17

51. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

72DATA / HORA: 27/02/2025 12:03:22

52. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 14/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

73DATA / HORA: 06/03/2025 09:23:48

53. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

74DATA / HORA: 06/03/2025 09:23:49

54. OFÍCIO PRESIDENTE - INFORMA APROVAÇÃO DO VETO TOTAL PELO PLENÁRIO

75DATA / HORA: 07/03/2025 08:56:44

55. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

76DATA / HORA: 07/03/2025 08:56:45

56. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 50/2025

77DATA / HORA: 07/03/2025 13:56:46

57. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

78DATA / HORA: 07/03/2025 13:56:47

58. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

79DATA / HORA: 07/03/2025 13:57:57

59. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

80DATA / HORA: 07/03/2025 13:59:29

60. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

81DATA / HORA: 07/03/2025 13:59:35

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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